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MESTRADO EM DIREITO 

ÁREAS: DIREITO E POLÍTICAS PÚBLICAS  
DISCIPLINA: O PRECEDENTE E O DIREITO JURISPRUDENCIAL 

PROFESSOR DOUTOR JEFFERSON CARÚS GUEDES 
 

EMENTA: O Brasil tem sido cenário de um longo processo de 
valorização do precedente judicial e de formação de um Direito 

Jurisprudencial. A demarcação rigorosa entre os sistemas da civil law 

e do common law não é mais possível a partir desse critério, antes 
tão evidente; desde algumas décadas os sistemas se aproximam, 

adotando um as técnicas do outro. O modelo judicial luso-brasileiro 
de há muito possui meios de reconhecimento da força do julgado e do 

conjunto da jurisprudência, ao ponto de ter previstos os velhos 
assentos e há algumas décadas editar súmulas e enunciados. Mais 

recentemente introduziram-se a súmula vinculante e a repercussão 
geral no recurso extraordinário e o julgamento por amostragem do 

Recurso Especial e do Extraordinário, ampliando o poder de coerção 
das técnicas baseadas na força dos precedentes. A adoção dessas 

técnicas traz consigo uma série de novos motivos de reflexão, que 
atravessam a Teoria Geral do Direito, o Direito Constitucional e o 

Direito Processual, revisitando polêmicas conhecidas e apresentando 
novas. A identificação das fontes do direito, suas funções e limites 

específicos merece outra conceituação, agora sob o reconhecimento 

de um novo tempo, de sobrevalorização dos Tribunais – órgãos 
colegiados e de hierarquia superior – e de ampliação do protagonismo 

político do Poder Judiciário. 
 

PROGRAMA 
PARTE I – CONTRASTE ENTRE SISTEMAS CIVIL LAW E COMMON LAW 

– RECEPÇÃO E INFLUÊNCIA: Direito Jurisprudencial. A relação entre 
as Fontes do Direito. Jurisprudência como interpretação e como 

criação judicial do Direito. Diferenças e semelhanças entre os 
sistemas. Tendência de aproximação recíproca. Afinidades e 

incompatibilidades. O Modelo Americano e Inglês de vinculação do 
precedente – o Stare Decisis.  

PARTE II – VALOR HISTÓRICO E ATUAL DOS PRECEDENTES NO 
BRASIL – DIÁLOGO ENTRE AS TÉCNICAS: Breve história da eficácia 

vinculativa dos precedentes no Brasil. O conceito de precedente, 

força coercitiva e vinculante. A utilidade atual. Repercussão Geral no 
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Recurso Extraordinário. Súmula Vinculante no STF (e Tribunais 

Superiores). Recursos e ações repetitivos: regimes especiais de 
decisão conjunta ou uniforme de conflitos idênticos. O precedente no 

Novo CPC e em outras leis projetadas . Outros precedentes. Súmulas 

e Enunciados de Tribunais Locais. Súmulas de Turmas Recursais e 
Turmas de Uniformização. Súmulas da Administração. Súmulas 

Institucionais.  
PARTE III – OUTROS USOS E FINS DOS PRECEDENTES E DO DIREITO 

JURISPRUDENCIAL – GESTÃO, PODER E ATIVISMO: O 
aproveitamento do precedente como técnica de gestão processual, 

controle do excesso de demandas, economia processual (razões 
gerenciais); O aproveitamento do precedente como expressão do 

ativismo judicial (razões de proeminência de Poder); O 
aproveitamento do precedente como expressão da unicidade estatal e 

de uniformidade de decisões (razões de Justiça). 
PARTE IV – VANTAGENS, DESVANTAGENS E RISCOS DOS 

PRECEDENTES AOS DIREITOS: Aplicação das técnicas do precedente 
e o problema da igualdade: termo de comparação; Segurança 

jurídica, estabilidade e mudança dos precedentes. 
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